
MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espirito Santo 

Poder Executivo 

CONTRATO Nº 021/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025. 
Processo nº 001029/2025 de 12 de fevereiro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo (Sedecult) 
ID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.09,0006 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Senhor Vander Patrício, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FS BRUM PRODUÇÕES ARTISTICAS 

EIRELI, CNP): 26.459.407/0001-75, estabelecida na Rua Geraldo Pereira, 71, Sala 

701, Centro, Colatina/ES, CEP: 29700-130, neste ato representado pelo Sr. Antônio 

Marcos Marino, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este 

Termo de Contrato decorrente de contratação direta por dispensa de licitação, em 

observância as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais 

legislações aplicáveis, e ainda, nos casos omissos aplicar-se-á o art. 89 do mesmo 

diploma legal. Este Contrato será regido mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto deste Instrumento a Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de locação de Sonorização, Iluminação e Grid, para 

o Carnaval 2025 em Itarana/ES que acontecerá nos dias 01, 02, 03 e 04 de março; 

1.2 - A descrição, condições, quantidades, exigências estão descritas no Termo de 

Referência, Anexo I deste Instrumento, 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
2.1 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e 

instruções que compõem o Processo em referência, em especial, o Termo de 

Referência, Anexo I deste Instrumento contratual, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do 

primeiro dia útil após a publicação do seu extrato no Diário Oficial Dos Municípios 

do Espírito Santo (DOM/ES). 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de execução e de 

fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento 

contratual. ; 
* 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ 55.180,00 (cinquénta 

e cinco mil, cento e oitenta reais) 

5.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes 

a execução do objeto tais como, despesas administrativas, salários, contribuições 

sociais, mão de obra, transporte, seguro, manutenções, impostos, bem como 

* 

“ 
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quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou internacional, 

observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1 - O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

constam no item 7 no Termo de Referência, Anexo 1 deste Instrumento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 14/02/2025. 

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 

índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.2.1 —- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.4 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 
8.1.1 - As obrigações da CONTRATANTE constam no Termo de Referência, Anexo 1 

deste Instrumento contratual. 

8.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

8.2.1 - As obrigações da CONTRATADA constam no Termo de Referência, Anexo I 

deste Instrumento contratual. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9.2 - A garantia de execução é independente de eventual garantia da prestação de 

serviço prevista especificamente no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento 

contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - As Infrações e Sanções Administrativas constam no Termo de Referência 

anexo I a este instrumento, aplicação das penalidades estabelecidas no edital e 

legislação pertinente; 

10.2 - Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão . 

ser observadas as disposições dos artigos 246 a 259 do Decreto Municipal nº 

2011/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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11.1 - O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo 

de rescisão. 

11.2 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações 

de extinção contratual, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 — As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da 

0011339200112.074 - PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES E COMEMORAÇÕES 

MUNICIPAIS33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ficha - 00422Fonte de Recurso - 150000000000 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14,133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
14.1 — Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espirito Santo em atenção a Lei 

Municipal 1,115/2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 

2011, c/c art, 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
15.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem- 

se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, 

honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 

pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 ("Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 

2023, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

15.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com 

fundamento no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo 

de toda a vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares 

específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

15.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista 

nos artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

15.1,2.1, Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

15.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 

requerimento; e 

15.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no | 

consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requériment 
E do titular. 
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15.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo periodo 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados 

e em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

15.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja 

limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados 

que necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente 

necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, 

assegurando que todos esses individuos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e 

confidencialidade. 

15.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 

implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento 

das obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018, 

15.3, Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas 

a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 

de tratamento inadequado ou ilícito. 

15.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente 

sobre a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, 

fornecendo informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer 

deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou 

aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 

15.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 

investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

15.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por 

escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção 

desses dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da 

legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) pais(es) que for 

aplicável. 

15.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento 

da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1,892, de 05 de junho de 

2023 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em 

seu acompanhamento. 

15.5,1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela 

CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste 

Contrato, permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE 

mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

15,5.2, A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de 

dados pessoais. 

15.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto o artigo) 

38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste a 
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15.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados 

pela CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para 

fins diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA 

será notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da 

rescisão do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos 

causados. 

15.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Itarana/ES, dl de fevereiro de 2025. 

CONTRATANTE: É 

MUNICÍPIO'DE ITARANA/ES 
Sr. Van r Patrício 

Prefeito] Municipal 

CONTRATADA: < ee 
FS BRUM OES ARTISTICAS EIRELI 

ntônio Marcos Marino S 

Testemunhas: 

” 
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ANEXO I AO CONTRATO Nº 021/2025 - TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025. 
Processo nº 001029/2025 de 12 de fevereiro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo (Sedecult) 
ID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.09.0006 

Ciente e de acordo com Termo de Referência. 

Itarana/ES, fevereiro de 2025. 

CONTRATANTE: 

MUNICÍRIO/DE ITARANA/ES 
Sr. Vafider Patrício 
Prefeifo Municipal 

ul 

CONTRATADA: ed 

FS BRU RO ÇÕESARTISTIAS EIRELI 

Sr, Antônio Marcos Marino 
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TERMO DE REFERÊNCIA | | 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - DO OBJETO 

1.1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

locação de Sonorização, Iluminação e Grid, para o Carnaval 2025 em Itarana/ES 

que acontecerá nos dias 01, 02, 03 e 04 de março, conforme descrição do objeto, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

1.1.2 Em caso de divergência existente entre as especificações que compõem 

o objeto descrito no Compras.gov (Catser) e as especificações constantes deste 

instrumento (Termo de Referência), prevalecerão as especificações constante 

neste Termo de Referência. 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
1.2.1 Especificações técnicas e quantidades do objeto a ser contratado, estão 

descritas no apenso I (pedido de compras), deste Termo de Referência. 

1.3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.3.1 Os serviços objeto desta contratação enquadram-se na categoria de 

bens e serviços comuns, por possuírem padrões de desempenho e características 

gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, conforme justificativa 

constante no Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de 

consumo de luxo, conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

1.3.3 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados 
do(a) primeiro dia útil após a publicação. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO | 

2.1 A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a fundamentação do 
que se trata a necessidade do referido aviso de dispensa de licitação, constatou-se 

que a solução mais adequada para atendimento da demanda é Contratação de uma 
Empresa Especializada em Locação de Sonorização, Iluminação e Grid 

2.2 A demanda surge a partir da necessidade do Municipio de Itarana, através da 
Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo, em oferecer um ambiente amplo 

e com uma qualidade de som boa para que a população possa aproveitas e curtir as 

festividades de uma forma agradável. 

2.3 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência, para que seja possivel suprir a necessidade da Secretaria 

Municipal de Desporto Cultura e Turismo, 

2.4 A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 2011/2024 e demais disposições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www .itarana.es.gov.br Chave: = 
Termo de Referência Nº 000062/2025
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Turismo em garantir a continuidade dessa manifestação cultural no evento de 

Carnaval de 2025, foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar, onde foram levantadas 
pesquisas de mercado e opções de contratação. 
3.2 A partir desse Estudo, constatou-se que a melhor solução e a locação de uma 

empresa especializada, através de firmamento de um contrato na dispensa de 

licitação, para contratação de empresa especializada em locação de sonorização, 
iluminação e grid para o evento das festividades carnavalescas nos dias 01 a 04 de 
março de 2025, elencadas nesse instrumento mostra-se mais vantajosa devido a 

praticidade, de modo que a responsabilidade integral ficará a cargo da empresa, 

referente a todo o evento realizado pelo município, na qual irá gerir todos os atos 

pertinentes a isto, como transporte dos materiais até o evento e manutenção dos 

mesmo, deixando de gerar custas subsidiárias para a prefeitura. 

3.3 Assim, a solução proposta é contratação futura de empresas especializadas, 

visando produzir um serviço com mais eficiência e eficácia no município, 
3.4 Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 

a) O atendimento satisfatório da contratação; 
b) Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade 

possivel, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para garantir a qualidade 

na execução das tarefas do serviço público municipal; 
c) A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e 

operacionais da Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo, no decorrer de 

eventos e atividades a serem realizados. Pretende-se, com a presente dispensa de 

licitação, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa 

para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os 

participantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com 

sobrepreço ou com preço manifestamente inexequiível e superfaturamento na 

execução do contrato. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO um 

4.1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de 

Referência, para plena execução do objeto contratado. 
4.2. Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser observados os seguintes 
requisitos: 

a) Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

b) Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, que regulamenta a Lei nº 14.133 de 

01 de abril de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica 
e fundacional do Município de Itarana/ES; 

c) Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 14,133/2021; 

d) A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, 
fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 14,133/2021 e 

atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

eJOs técnicos e equipe de apoio que trabalharão para as realizações dos serviços 
deverão ter horários disponíveis para o evento, sendo de responsabilidade dos 
mesmos qualquer problema que vier a ter tanto nos equipamentos, sonorização e 
segurança que envolva os serviços prestados, sendo que os técnicos e equipamento 

Assinado digitalmente. Acesse: https:/AWwww.itarana.es.gov.br Chave: 48d7afb8-33a8-450d-9211-e25520cea200 
Termo de Referência Nº 000062/2025 
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deverão estar montados e a disposição da Secretaria de Educação a partir da 

solicitação e data exigida. 
g)Os serviços a serem prestados deverão ser por profissionais qualificados com 

pratica na prestação dos serviços: 

- ARTs (Anotações de Responsabilidade Técnica); 

- Certificado de Conformidade Elétrica; 

- Laudos Técnicos de Segurança Estrutural; 

- Outros documentos exigidos pela legislação aplicável e normas técnicas vigentes. 

4.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Assumir a responsabilidade pela execução do objeto de acordo com o previsto nas 
especificações solicitadas na proposta, bem como naqueles trazidos neste termo 

de referencia. 

b) Apresentar os documentos de cobrança inclusive nota (s) fiscal (is) com a 

descrição completa do objeto; 

c) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta deste instrumento, isentando o Municipio 

de Itarana de qualquer responsabilidade; 

d) A contratada deverá ser empresa especializada nos serviços, sendo responsável 
pela montagem e desmontagem das estruturas, dos equipamentos solicitados e 

instalação dos mesmos; 

e) Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, 

montagem e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos 

mesmos, bem como das despesas com transporte, hospedagem e alimentação da 

equipe e demais despesas correlacionadas; 

f) A contratada deverá providenciar toda documentação necessária para a 
regularização perante os Órgãos competentes, que serão montadas mediante as 

exigências, e outras exigências que forem efetivas e essenciais para execução e 

legalidade do serviço; 

g) A falta de quaisquer dos serviços cuja execução incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

aqui estabelecidas; 

h) A responder pelos danos causados diretamente à Administração, ao município ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou a acompanhamento 

do município; 

i) A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 

cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos 
ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens 
e normas da contratante; 

j) A contratada deverá responsabilizar-se quanto às datas e horários citados no 
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presente termo relacionado para que não haja atraso no início dos serviços sob pena 

de multa contratual; 

k) A Prefeitura Municipal de Itarana não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 

natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira 

responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada 

a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros; 

|) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

dispensa de licitação; 

m) A contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, o material que vier a ser 

recusado, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE; 

n) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus 

serviços; 

b) Verificar e fiscalizar as condições técnicas da empresa, visando estabelecer 

controle de qualidade dos serviços; 

c) Designar um Fiscal, bem como um Fiscal Substituto, os quais ficarão responsáveis 

pela fiscalização e acompanhamento da prestação dos serviços constantes às 

especificações do Termo de Referência; 

d) Fiscalizar, gerenciar e monitorar todas as atividades decorrentes dos serviços a 

serem executados pela empresa; 

e) Proibir que a empresa execute tarefas em desacordo com as normas 

preestabelecidas contrato; 

f) Comunicar a empresa quaisquer irregularidades observadas na execução dos 

serviços prestados; 

g) Efetuar o pagamento das notas fiscais de serviços, no prazo máximo de até 20 

(vinte) dias do recebimento das mesmas, após devidamente atestadas pelo fiscal; 

5.1 O objeto deverá ser executado, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 

Desporto, Cultura e Turismo, de acordo com a Ordem de Serviço emitida, na qual 
constará, precisamente, a data em que ocorrerá o evento, 

5.2 A sonorização, Iluminação e Grid deverão estar instalados e aptos para utilização 
no mínimo de 12 (doze) horas, antes do início do evento estabelecido pela secretaria 
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requisitante e retirados até 12 (doze) horas após o término do mesmo, devendo estar 

incluso serviço de transporte, instalação e desinstalação do local indicado pelo 

Contratante, 

5.3 Todos os equipamentos e a estrutura deverão estar em pleno funcionamento e 

em condições de uso dentro do prazo estabelecido, o que será fiscalizado pela 

secretaria requerente. 

5.4 Detectado o não funcionamento correto e/ou qualquer avaria que impossibilite o 

uso, a empresa deverá trocar as suas expensas e imediatamente as estruturas que 

não estiverem em pleno funcionamento, sem nenhum custo adicional para a 
Prefeitura Municipal de Itarana. 

5.5. É de responsabilidade da empresa e correrão por conta dela todas as despesas 
de seguros, transporte, frete, hospedagem, tributos, alimentação, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços objeto, uma vez 

que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com esta 
Secretaria e Prefeitura Municipal de Itarana-ES. 

5.10 Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.10.1 O prazo de garantia pela prestação do serviço é aquele estabelecido 

na Lei nº 8,078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.10.2 Caso seja verificado equipamentos em má qualidade, quebrados, 

sujos, deteriorados ou fora das especificações descritas, a Administração deverá 
adotar as medidas legais cabíveis para a correção por parte da contratada e até 
mesmo, em caso de persistência dos problemas, adotar as medidas legais cabíveis 
quanto às medidas de penalidades descritas no aviso de dispensa de licitação e seus 

anexos. 

5.10.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s)/material(is) pelo órgão não exclui 

a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) 

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas 

posteriormente. 

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas previstas, no aviso de dispensa de licitação e seus anexos e 
dentro das normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros, 
6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

O! 
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fiscal(is) indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14,133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 

2011/2024, em especial os artigos 223 a 225). 

6.6. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo, cujas atribuições 

estão descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015. 

6.6.1. Para garantir o adequado acompanhamento e fiscalização das atividades, a 

designação dos fiscais administrativos e técnicos responsáveis por cada área de 

atuação, foi formalmente elaborado e encontra-se anexado a este documento o 

Termo de Indicação/Designação de Gestor e Fiscal de Contrato. O referido 

termo define as responsabilidades e atribuições de cada fiscal designado, visando 

assegurar o cumprimento das diretrizes e obrigações estabelecidas. 

6.7. O Gestor do contrato será o Secretário Municipal de de Desporto Cultura e 

Turismo. 

6.8. Os procedimentos e normas para a devida fiscalização, seguirá o disposto na 

Instrução Normativa SCL nº 06/2015 do Sistema de Licitações, Compras e Contratos, 

a qual dispõe sobre, no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 -Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

TÉRIOS DE MEDIÇÃO E D 

7.1. O pagamento será efetuado após execução dos serviços mediante a emissão da 
nota fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente, juntamente com os 

documentos de regularidades fiscais e tributárias exigidas no procedimento de 

contratação. Estes documentos depois de conferidos e revisados, serão 

encaminhados para pagamento; 

7.1.1, ACONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 

contado do ateste definitivo da execução dos serviços e da apresentação do 

documento fiscal correspondente. 

7.1.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 

VM =VF* 0,33 * ND 

100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira; VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra 

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa 
CONTRATADA para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido; 

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNP) e razão social 

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) 

objeto (s), os valores unitários e totais; 

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá 

ser comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para 

apreciação da autoridade competente. 

7.5, Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 

7 a 
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7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será 
feito, preferencialmente, por Ordem Bancária, 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das 

condições estabelecidas neste contrato. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR | 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio do procedimento de Dispensa de 

Licitação, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço por item; 

8.2 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 
8.2.1 Não há necessidade de análise de amostra para a referida contratação. 

8.3 SUBCONTRATAÇÃO: 
8.3.1 Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 

da contratação definida nesta ETP e no Termo de Referência, sem prévia anuência 
do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo 

Contratante, este não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do 

subcontratado; 

8.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
8.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14,133, de 2021, haja vista que o termo contratual e a 

prestação serviço será imediata não gerando nenhuma obrigação futura entre as 
partes. 

8.5 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
8.5.1 A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade 

jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e 

atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda 

considerar os seguintes requisitos básicos. 

8.5.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de 

habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, qualificação econômico-financeira e 

técnica, nos moldes previstos no aviso de dispensa de licitação. 

8.5.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.5.3.1 Atestado de capacidade técnica, expedido por órgão públicos 

ou privado, onde comprove ter o licitante executado, ou estar executando, objeto 

similar ao presente objeto/serviço deste termo de referência. 

8.6 O Municipio de Itarana poderá promover diligências para averiguar a veracidade 

das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 

estando sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo 

com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções 

previstas na Lei nº 14,133/2021. 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. e : 
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9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal nº 

14,133/2024 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações 

contidas nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitável para o contrato será 

disponibilizado no anexo do aviso de dispensa de licitação. 

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor 

encontrado for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de 

reserva orçamentária, o processo deverá ser retornado para a área técnica 
demandante do objeto para a devida análise crítica do resultado do preço estimado 

encontrado, diferente do mapa comparativo de preços, este deverá ser reparado 

conforme a sua análise crítica. (Artigo 48 do Decreto Municipal nº 2011/2024). 

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá 

com o cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o 

processo à SEMAF para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária 
e correspondente saldo orçamentário, bem como a devida ciência do contrato ao 

Orgão Gerenciador. 

10.1 - - Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta: 

Ficha 422 

Fonte 1500 

11.1 Especificações técnicas e quantidade do objeto a ser contratado: 
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ITEM | DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE 
SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PA MEDIO PORTE 
ESTRUTURA FORMADA POR: A) 16 CAIXA ALTA 
SONORIZAÇÃO PA COMPLETO CAIXA DE PA. B) 16 CAIXA 
ALTA > POTÊNCIA: 800 WATTS RMS. €) 18 CAIXA SUB 
GRAVE > POTÊNCIA: 1200 WATTS RMS AMPLIFICADORES 
PAD) O6AMPLIFICADORES (5000 WATTS) SUBGRAVE. E) 
O3AMPLIFICADORES (4000 WATTS) GRAVE. F) 
03AMPLIFICADORES (3000 WATTS) MÉDIO GRAVE. 6) 
O3AMPLIFICADORES (2000 WATTS) TITÂNIO 
PERIFÉRICOS PA. H) O1PROCESSADOR 8 VIAS DIGITAL 
(IMPORTADO). |) DIEQUALIZADOR — 31BANDAS 
(IMPORTADO). 3) OÍSISTEMA DE COMUNICAÇÃO COM 5 
PONTOS MESA DE SOM PALCO. K) O1FILTRO DE 
ENERGIA. L) OIDVD / MD OU DISPOSITIVO PARA 
UTILIDADE PARA PEN DRIVE. M) OZLUMINÁRIAS. N) 

01 | O1MESA DE SOM 56 CANAIS 16 AUXILIARES (DIGITAL) 
SOFT WARE ATUALIZADO IMPORTADO CAIXA DE SIDE. 0) 
O4CAIXA ALTA> POTÊNCIA: 800 WATTS RMS. P) 
O4SCAIXA SUB GRAVE > POTÊNCIA: 1200 WATTS RMS 
AMPLIFICADORES SIDE. Q) 01 AMPLIFICADOR (5000 
WATTS) SUBGRAVE. R) 01AMPLIFICADOR (4000 WATTS) 
GRAVE. 5) OLAMPLIFICADOR (3000 WATTS) MÉDIO 
GRAVE. T) OLAMPLIFICADOR (2000 WATTS) TITÂNIO 
PERIFÉRICOS DE SIDE. U) O1PROCESSADOR 8 VIAS 
DIGITAL (IMPORTADO). V) DIEQUALIZADOR 31 BANDAS 
(IMPORTADO). W) OSEQUALIZADOR 31 BANDAS 
(IMPORTADO). X) 01 FILTRO DE ENERGIA. Y) 01DVD / MD 
> MESA DE SOM MONITOR. Z) O1MESA DE SOM 56 
CANAIS COM PLACA PARA 24 AUXILIARES (DIGITAL) 
SOFT WERE ATUALIZADO IMPORTADO MATERIAL DE 
PALCO. AA) OBAMPLIFICADORES (5000 WATTS). BB) 

DIÁRIA 4 
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14MONITOR 800 WATTS RMS. CC) 02 SUB BATERIA SUB 
GRAVE >18'P (1200 WATT). INCLUÍDAS AS DESPESAS DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DA MESMA, 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 01 GRID DE GROUND EM 
P30/P50 ESTRUTURA SEGUINDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 10MTS X 1OMTS A GMTS DE ALTURA, 
SENDO 100 MTS DE P30/P50, OGSLIVES 04 FACES, 06 
PAUS DE CARGA, D6 SAPATAS, 06 TALHAS, PARAFUSOS E 
CORREIAS DE SEGURANÇA PARA A MONTAGEM DA 
ILUMINAÇÃO, 01 GOL DE GROUND EM P30 OU P50, COM , 

02 TALHAS, SAPATAS, PARAFUSOS E CORREIAS DE DIÁRIA 4 
SEGURANÇA MEDINDO 10 X 08 MT PARA À MONTAGEM 
DO PAINEL DE LED APOIADO EM MÃO FRANCESA NO GRID 
DE ILUMINAÇÃO, CONFORME RIDER TÉCNICO DO 
ARTISTA E DEMAIS BANDAS PODENDO VARIAR ATÉ 10% 
PARA MAIS OU PARA MENOS CONFORME RIDER TECNICO 
DOS ARTISTAS. INCLUIDAS AS DESPESAS DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DA MESMA. 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE MEDIO PORT 
ESTRUTURA SEGUINDO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕE 
12 PAR LED 3W 36 CANAIS DE DIMMER. 01 MESA DE 
ILUMINAÇÃO DIGITAL. 08 MOVINGS BEAN 7R. 08 
MOVING BEAN 7R, 01 MAQUINAS DE FUMAÇA FILTROS E 
CABOS E DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA O 
FUNCIONAMENTO DO SISTEMA. INCLUI A INSTALAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS RELACIONADOS COM CUSTOS DE 
TRANSPORTE, MONTAGEM, MÃO DE OBRA, 
PROFISSIONAL QUALIFICADO PARA OPERAR, 
DESMONTAR, A ENTREGA DE EQUIPAMENTOS AO FINAL 
DA UTILIZAÇÃO É DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA. TA 

03 diária 4 
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12, E AUtONadS CONTCaLAS diretas o ROrMECEUar mais bet class GadO sera 

convocado para assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidos neste 

Termo de Referência. 
12.2. O instrumento contratual será encaminhado através de correio eletrônico, para 

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na proposta, competindo ao 

Contratado assinatura do instrumento em até 02 (dois) dias úteis após o seu 

recebimento, e seja encaminhado no endereço descrito no subitem 12.2.1. 
12.2.1. o Contrato assinado por meio eletrônico deverá ser encaminhada para os 

seguintes endereços de e-mail: contratosQitarana.es.gov.br, no mesmo prazo 

indicado no item i 12.2, deste tópico. 
12.3. ASSINATURA DIGITAL: Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato, 
devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por uma Autoridade 

Certificadora (AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil. 

12.4. O descumprimento do prazo constante no item 12.2 será considerado 

desistência da contratação, salvo situações comprovadas de caso fortuito e de força 

maior, acarretando à empresa as consequências previstas na legislação e no aviso 

de dispensa de licitação. 
12.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas aviso de dispensa de licitação, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do instrumento da contratação. 
12.6. E facultado à administração, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

12.7. O Contrato implicará compromisso de execução do objeto nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

12.8. Nos casos de não se possuir Assinatura Digital o instrumento contratual será 

encaminhado atraves de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 

pelo licitante na proposta, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 

instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de 

Contratos da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, em até 02 (dois) dias úteis após o 

seu recebimento, no endereço descrito no subitem 12.8.1.; 

12.8.1. Deverá ser destinado à Prefeitura Municipal de Itarana/ES - Setor de 

Contratos - Endereço: Rua Elias Estevão Colnago, nº, 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 

29.620-000, mediante envelope fechado e lacrado, consignando-se externamente o 

nome da proponente e as expressões: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA / ES 

AO SETOR CONTRATOS 

DIS ' PENSA ELETRÔNICA Nº. /20. 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS | 
13.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 
sujeita as sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado que: 

Assinado digitalmente. Acesse: https:/www.itarana.es.gov.br Chave: 48d7afb8-3348-450d-921f-e25526cea20D 
Termo de Referência Nº 000062/2025



Pág. 178 
001029/2025 

MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espirito Santo 

Poder Executivo 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 
contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 

que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

q) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento 
de contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, 82º, da Lei nº 14,133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 

14.133/2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de 

contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) 
dia de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

1.3- 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e 
até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato 

executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato 

deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, 

avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a 
contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la. 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “hn” do subitem 14.2, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 

contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista 

na alínea “c” do subitem 14.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 
contratação. 
4. Para infração descrita na alinea “b” do subitem 14.2, a multa será de 20% (vinte 

por cento) do valor do Instrumento de contratação. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.2, a multa será de 5 % (cinco 
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por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14,2, a multa será de 10% (dez 

por cento) do valor do Instrumento de contratação. 
7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor 

estimado da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas 

atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 
contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, 
aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

|) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada. 
13.4, A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.5. As sanções previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do item 14.3 não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156, 87º, da 

Lei nº 14,133/2021). 

13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133/2021). 
13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, 880º, da Lei nº 14,133/2021). 

13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14,133/2021 para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, assim como as seguintes regras: 

/ 
[5); , A 

5520cea200 Y 
na 
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13.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o Órgão promotor 

do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 

defesa prévia; 

13.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 
confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e 

o local de entrega das razões de defesa; 

13.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista 

na alínea “a” do subitem 14,2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias Úteis 

para as demais penalidades, a contar da data da intimação; 
13.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 

mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do 

instrumento de contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao 

local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 
13.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, o Órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e 

adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que 
deverá 
ser exercido nos termos da Lei nº 14,133/2021, 

13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 

14,133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou 

em outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159), 

13,12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilicitos previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133/2021). 
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21, 

13.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados valores 
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devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do 

instrumento de contratação; 

13.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 
valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial 
da diferença. 
13.17. Sem prejuizo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 
atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de 
contratação, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração 
observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual 

anticorrupção. 

14.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem- 

se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, 
honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 

pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 
2023, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

14.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com 

fundamento no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo 

de toda a vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares 

específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 
14,1,2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista 

nos artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

14,1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

14,1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 
requerimento; e 

14,1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 

consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento 

do titular. 

14.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 
necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados 

e em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento, 
14,2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja 

limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados 

que necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente 

necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, 

assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e 

confidencialidade. 

14.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 

implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento 

das obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 
14.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas 

a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou ilícito, 

14.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente 

sobre a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, 

E] 
Fi 
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fornecendo informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer 

deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou 

aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 

14.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 
investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

14.4, Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por 

escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção 
desses dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da 

legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) paiís(es) que for 

aplicável, 
14.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento 

da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 
2023 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em 
seu acompanhamento. 

14.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela 

CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste 
Contrato, permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE 
mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada, 

14.5.2, A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de 

dados pessoais. 

14.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 
38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

14.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados 

pela CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para 

fins diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA 

será notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuizo da 

rescisão do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos 

causados. 

14.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias Úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

DE REFERÊNCIA | 15  -DA ELABORAÇÃO Di 

15.1- Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, 

detalhamos informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste 
instrumento, como segue: 

| - Elaboração de especificação: Larissa Macharete Gonglaves - Matrícula: 
007212. 

Il - Elaboração de quantitativo: Larissa Macharete Gonçlaves - Matrícula: 

007212, 

ll - Elaboração de estudo técnico preliminar: Larissa Macharete Gonglaves - 
Matricula: 007212. e 
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IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: 

ANDRE FIOROTTI - Poratraia nº 007/2025. 

Assinado por LARISSA MACHARETE GONCALVES 111.***.**".** 
MUNICIPIO DE ITARANA 
14/02/2025 07:57:07 

LARISSA MACHARETTE GONÇALVES 

- SEDECULT 

Matrícula 007212 

Assinado por ANDRE FIOROTTI 111.***.*++.** 
MUNICIPIO DE ITARANA 
14/02/2025 07:57:51 

ANDRE FIOROTTI 
Secretário Municipal de Desporto, Cultura e Turismo 

Portaria n.º 007/2025 
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ANEXO Il - CONTRATO Nº 021/2025 

Empresa: FS BRUM PRODUCOES ARTÍSTICAS EIRELI 

CNPJ: 26.459.407/0001-75 

SECRETARIA MUNICIPAL DESPORTO, CULTURA E TURISMO 

tem Ficha Quant Unidade Especificação Marca Unitário Valor Total 

001 
00422-15 
00000000 

00 
4,00 DIAR 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PA MEDIO PORTE 
ESTRUTURA FORMADA POR: A) 18 CAIXA ALTA 
SONORIZAÇÃO PA COMPLETO CAIXA DE PA. B) 16 
CAIXA ALTA > POTÊNCIA: 800 WATTS RMS. C) 18 CAIXA 
SUB GRAVE > POTÊNCIA: 1200 WATTS RMS 
AMPLIFICADORES PAD) 06AMPLIFICADORES (5000 
WATTS) SUBGRAVE. E) 03AMPLIFICADORES (4000 
WATTS) GRAVE. F) 03AMPLIFICADORES (3000 WATTS) 
MÉDIO GRAVE. G) 03AMPLIFICADORES (2000 WATTS) 
TITÂNIO PERIFÉRICOS PA. H) 01PROCESSADOR 8 VIAS 
DIGITAL (IMPORTADO). |) 01EQUALIZADOR 31BANDAS 
(IMPORTADO). J) 01SISTEMA DE COMUNICAÇÃO COM 5 
PONTOS MESA DE SOM PALCO. K) D1FILTRO DE 
ENERGIA. L) 01DVD / MD OU DISPOSITIVO PARA 
UTILIDADE PARA PEN DRIVE. M) O2LUMINÁRIAS. N) 
O1MESA DE SOM 56 CANAIS 16 AUXILIARES (DIGITAL) 
SOFT WARE ATUALIZADO IMPORTADO CAIXA DE SIDE. 
O) 04CAIXA ALTA> POTÊNCIA: 800 WATTS RMS. P) 
O4CAIXA SUB GRAVE > POTÊNCIA: 1200 WATTS RMS 
AMPLIFICADORES SIDE. Q) 01 AMPLIFICADOR (5000 
WATTS) SUBGRAVE. R) 01AMPLIFICADOR (4000 WATTS) 
GRAVE. S) 01AMPLIFICADOR (3000 WATTS) MÉDIO 
GRAVE. T) 01AMPLIFICADOR (2000 WATTS) TITÂNIO 
PERIFÉRICOS DE SIDE. U) 01PROCESSADOR 8 VIAS 
DIGITAL (IMPORTADO). V) 01EQUALIZADOR 31 BANDAS 
(IMPORTADO). W) 05EQUALIZADOR 31 BANDAS 
(IMPORTADO). X) 01 FILTRO DE ENERGIA. Y) 01DVD / MD 
> MESA DE SOM MONITOR. Z) 01MESA DE SOM 56 
CANAIS COM PLACA PARA 24 AUXILIARES (DIGITAL) 
SOFT WERE ATUALIZADO IMPORTADO MATERIAL DE 
PALCO. AA) OGAMPLIFICADORES (5000 WATTS). BB) 
14MONITOR 800 WATTS RMS. CC) 02 SUB BATERIA SUB 
GRAVE >18'P (1200 WATT). INCLUÍDAS AS DESPESAS 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DA MESMA. 

6.885,00 27.540,00 

002 
00422-15 
00000000 

00 
4,00 DIAR 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 01 GRID DE GROUND EM 
P30/P50 ESTRUTURA SEGUINDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 10MTS X 10MTS A GMTS DE 
ALTURA, SENDO 100 MTS DE P30/P50, OGSLIVES 04 
FACES, 05 PAUS DE CARGA, 05 SAPATAS, 06 TALHAS, 
PARAFUSOS E CORREIAS DE SEGURANÇA PARA À 
MONTAGEM DA ILUMINAÇÃO, 01 GOL DE GROUND EM 
P30 OU P50, COM TALHAS, SAPATAS, PARAFUSOS E 
CORREIAS DE SEGURANÇA MEDINDO 10 X 06 MT PARA A 
MONTAGEM DO PAINEL DE LED APOIADO EM MÃO 
FRANCESA NO GRID DE ILUMINAÇÃO, CONFORME RIDER 
TÉCNICO DO ARTISTA E DEMAIS BANDAS PODENDO 
VARIAR ATÉ 10% PARA MAIS OU PARA MENOS 
CONFORME RIDER TÉCNICO DOS ARTISTAS. INCLUÍDAS 
AS DESPESAS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DA 
MESMA, 

1.600,00 6.400,00 

003 
00422-145 
00000000 

4,00 DIAR 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE MEDIO PORT 
ESTRUTURA SEGUINDO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕE 5.310,00 21.240,00 



MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo 

12 PAR LED 3W 36 CANAIS DE DIMMER. 01 MESA DE 
ILUMINAÇÃO DIGITAL. 08 MOVINGS BEAN 7R. 08 MOVING 
BEAN 7R, 01 MAQUINAS DE FUMAÇA FILTROS E CABOS 
E DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA O FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA. INCLUI A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

00 RELACIONADOS COM CUSTOS DE TRANSPORTE, 
MONTAGEM, MÃO DE OBRA, PROFISSIONAL 
QUALIFICADO PARA OPERAR, DESMONTAR, A ENTREGA 
DE EQUIPAMENTOS AO FINAL DA UTILIZAÇÃO É DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA, 

Total 55.180,00 

Total Geral I 55.180,00 À 

Itarana/ES, qo de fevereiro de 2025 

' 

CONTRATANTE: - 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 
Sr. Vander Pátrício 
Prefeito Municipal 

aê 

CONTRATADA: E aii pi 
FS BRU ODUCÕES ARTISTICAS EIRELI 
Sr. ANTÓNIO-MARCOS MARINO 


